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ANEXO ll 
MINUTA DO CONTRA TO 

Contratação de serv iços de engenharia para construção de 
academia de saúde no Distrito de Serrinha no Município de 
Granjeiro/CE, conforme projetos e orçamentos apresentados junto 
ao Edital Convocatório, que entre si tàzem de um lado, o 
Município de Granjeiro/CE, e de outro 

O Município de Granjeiro, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF st>b o 11.

0 11.422.373/0001-77, através da Secretaria Municipal de Saúde, neste ato 
representada por sua Ordenadora de Despesas, a Sra. Maria Suzana Bezerra Gregório, residente e 
domiciliada nes.ta Cidade, apenas denominado CONTRATANTE, e de outro lado 
.................... : ..................................... , estabelecida na ................................................................ , inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.0 

................................... , neste ato representada por 
.............................................. ........ , portador(a) do CPF n° ............................ .............. , apenas 
denominada' de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da 
Licitação na modalidade Tomada de Preços n° 2019.07.30.1, tudo de acordo com as normas gerais da 
Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, na fom1a das seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA 1"- DA CONVENÇÃO 
1.1 - Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE para a Secretaria Municipal de Saúde, 
e de CONTRATADA para ............................................................. , e de FISCALIZADOR para 
representante da Prefeitura Municipal de Granjeiro, designado para acompanhar a execução da Obra e o 
cumprimento das Cláusulas Contratuais. 

CLÁUSULA 2a- DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serv iços de engenharia para construção de 
academia de saúde no Distrito de Serrinha no Município de Granjeiro/CE, conforme projetos e 
orçamentos anexados junto ao Edital Convocatório, bem como pela proposta comercial apresentada pela 
empresa contratada. 
2.2- O regime de execução será o indireto, na modalidade de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA 3a - DO VALOR CONTRATUAL 
3.1 - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os serviços objeto do 
presente Contrato, o preço global de R$ .............. .. ..... ( ................ ....... .................................. ), a ser pago 
segundo o cronograma de pagamento e confonne os serviços executados e medições apresentadas e 
visadas pelo órgão fiscalizador. 

CLÁUSULA 4a - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será apurado 
através de medição, deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de Saúde de Granjeiro, até o 5° 
(quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serv iços, para fins de conferência e atestação. 
4.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação 
das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento: 
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), 
relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento; 
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b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior; 

~~~-! . . 

\J3/ ' 

c) comprovante de recolh imento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do 
recolhimento deste encargos. 
4.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fàtura, nota fisca l de serv iços e recibo, 
até 30 (trinta) dias após a sua certificação pela Secretaria Municipal de Saúde. 
4.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem 
implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
4.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA 
será cientificada, a fim de que tome providências. 
4.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer 
forma prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 

CLÁUSULA sn- DAS DESPESAS CONTRATUAIS 
5.1 - Serão da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e providências 
necessárias à regularização do presente Contrato, inclus ive sua publicação, registro e aprovação dos 
projetos nos órgãos competentes. 

CLÁUSULA 6a- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos oriundos do Ministério da 
Saúde, previstos na seguinte dotação orçamentária: 

Pro"eto/Atividade Elemento de Des esa 
10.301 .0171 .2.034.0000 4.4.90.51.00 

CLÁUSULA 7" - DOS PRAZOS 
7.1 -O presente Contrato terá vigência 31112/2019, sendo que os serviços deverão ser executados e 
concluídos dentro do prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de recebimento da la ordem de 
serviços, podendo ser prorrogado nos tem1os da Lei n° 8.666/93, e suas alterações. 
7.2 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma fisico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde. 
7.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria Municipal de Saúde, até 30 
(trinta) dias antes da data do término do prazo contratual. 
7.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de Saúde, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

.. 

CLÁUSULA sa-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas: 
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE 
relação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por qua isquer 
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE 
solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja j ulgada inconveniente. 
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c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o 
bom andamento e a boa prestação dos serviços. 
d) Facilitar a ação da FlSCAUZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omtssao da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 
que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das nom1as 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRA TO, sem consentimento prévio por 
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações relativas ao serviço, a 
não ser para fins de execução do CONTRA TO. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei , sendo também de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com 
referência às suas obrigações não se transfere a CONTA TA NTE. 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRA TO. 
i) Responder, pccuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços. 
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente. 
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para 
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98. 
I) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 
contratados. 
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não 
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia c 
Agronomia do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a 
CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento. 
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § I 0 da Lei 11° 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA 9"- DAS OBRJ GAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 -A Contratante obriga-se a: 
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a) Exigir o fie l cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços c o 
cumprimento dos prazos. 
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da Secretaria 
Municipal competente. 
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento. 
9.2 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no 
projeto, plantas e especificações. 
9.3 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham 
preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será 
apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento. 
9.4 - Caso ... as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da I icitante os itens 
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários constantes 
da tabela de preços util izada pela Prefeitura Municipal de Granjeiro. 
9.5 - À Prefeitura Municipal de Granjeiro caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nas 
obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, 
parágrafo 1°, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA 103
- DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

10.1 - A empresa Contratada pela CONTRATANTE para execução dos serv iços objeto deste, no caso 
de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multas pecuniárias, conforme segue; 
b.l) O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
da operação, caso o atraso seja inferior 30 (trinta) dias. 
b.2) Multa de 20% (v inte por cento) sobre o valor da e tapa do cronograma físico-financeiro não 
realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias. 
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e imped imento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Granjeiro, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a 
própria autoridade que apl icou a penalidade. 
I 0.2 - A Cot=~trarante, sem prejuízo das sanções aplicáveis, poderá reter crédito, promover cobrança 
j udicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos c perdas que tiver 
sofhdo por culpa da empresa CONTRATADA. 
l 0.3 - O atraso injustificado na execução total ou parcial da obra, autoriza a CONTRATANT E, a seu 
critério, declarar rescindido o Contrato e punir a empresa contratada com a suspensão do seu direito de 
licitar e contratar. 
10.4 - Requerimento de concordata preventiva, dissolução j udicial ou amigável, decretação de falência 
da empresa contratada, instauração de insolvência civil, darão a Contratante ensejo à rescisão contratual 
e à emissão na posse da obra, dos materiais, equipamentos e ferramentas existentes no canteiro de obra. 
I 0.5 - As multas prevista no sub item b) alíneas b.l e b.2, serão devolvidas à empresa contratada, sem 

juros e correção monetária, desde que a conclusão da obra se verifique dentro do prazo contratual. 
10.6 - Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão apl icadas, as penalidades previstas 
em lei. 
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I 1.1- A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de Interpelação judicial ou 
extrajudicia l e de qualquer indenização, nos seguintes casos: 
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusu las contratuais, especificações ou prazos, 
por parte da CONTRATADA; 
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 
c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA; 
d) Razões de interesse públ ico ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações; 
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execuçã.o 
do Contrato. 

CLÁUSULA 12n- DA F ISCALIZAÇÃO 
12.1 - A CONTRATANTE fiscalizará a execução da Obra/Serviços, a fim de verificar se no seu 
desenvolvimento estão sendo observadas os Projetos, Especificações e demais requisitos revistos neste 
Contrato. 
12.2 - A FISCALIZAÇÃO se efetivará no local ela Obra/Serviços, por profissional previamente 
designado pela CONTRATANTE, que comunicará suas atribu ições. 

CLÁUSULA 13a- DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇ OS 
13.1 - O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Secretaria 
Municipal competente, para este fim. 
13.2 -O objeto deste contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscal ização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da 
CONTRATADA; 
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante "Termo de Entrega e Recebimento dos 
Serviços", circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei n° 
8666/93. 

CLÁUSULA 14a- DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
14.1 -O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE; 
a.l) quando houver modificações do Projeto ou das Especificações para melhor adequação técnica aos 
seus objetivos; 
a.2) quando necessária a mod ificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, dentro do limite legal. 
14.2 - A CONTRATADA em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em aplicar as sanções previstas neste Contrato. 

C LÁUSULA l Sa- DO DOMICILIO E DO FOR O 
15.1 -As partes elegem o Foro da Comarca de Granjeiro - CE, como o único competente para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
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CLÁUSULA 16"- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 - A CONTRATADA se obriga a efetuar, caso sol i citado pela CONTRATANTE testes previstos 
nas normas ABNT para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço 
a ser executado. 
16.2 - No interesse da Administração Municipal e sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de 
reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade competente o direito de ativar as condições, 
anular ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Contrato, disto dando ciência aos 
interessados. 

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas 
nas cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as dispos ições lega is em vigor. 

TESTEMUNHAS: 

Granjeiro/CE, ......................... .. ...... ... . . 

Maria Suzana Bezerra Gregório 
Ordenadora de Despesas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

I) ......................................... .. .... .. ........................ CPF n.0 
••• • •••••••••• ••• •••• •• •••••.. ••• •. .••••..•• 

2) ..... .................................................................... CPF n.0 
•.•••••••••••• •••••••••• •• ••••••• •• ••••••••• 
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 
.-.1 

AVISO DE LICITAÇAO 
TOMADA·~DE PREÇOS N° 2019.07.30.1 
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-------------------------------------

A VISO DE LI ClT AÇÃO 

Modalidade - Tomada de Preços 

Tipo - Menor Preço Global 

Edi."tal N° 2019.07.30.1 

Objeto da Licitação: Contratação de serviços de engenharia para construção de academia de 
saúde no Distrito de Serrinha no Município de Granjeiro/CE, conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório. 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Granjeiro comunica 
aos interessados que no dia 16 de Agosto de 2019 às 09:00 horas, na sala das sessões da Comissão 
Permanente de Licitação, localizada na Rua David Granjeiro, n° 104, Centro, Granjeiro- CE, estará 
recebendo Envelopes de Habilitação e de Propostas de Preços, para abertura de Procedimento 
Licitatório cujo objeto supra citado. Os interessados poderão obter o texto integral do Edital na sede 
da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Granjeiro, no endereço acima 
mencionado, a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente das 08:00 às 12:00 horas. 
Maiores informações poderão ser obtidas através do Fone (88)3519-1350. 

Granjeiro/CE, 30 de Julho de 2019. 

João 
Presidente da 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO - A VISO DE LICITAÇÃO 

Tomada de Preços N° 2019.07.30.1 

CeÍtifico para os devidos fins que, foi publicado, nesta data, através de a'fixação na Portaria 
desta Prefeitura (Quadro de Avisos e Publicações), conforme determina a Lei n° 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, o Extrato referente ao AVISO DE LICITAÇÃO na modalidade 
Tomada de Preços N° 2019.07.30.1, cuja abertura está prevista para o dia 16 de Agosto de 
2019 às 09:00 horas, para o Objeto: Contratação de serviços de engenharia para construção 
de academia de saúde no Distrito de Serrinha no Município de Granjeiro/CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. 

Granjeiro/CE, 30 de Julho de 2019. 
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DIARlO OFICIAL DA UNIAO . seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATUNDA 
AVISO DE fiOM OLOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N• 12(20 19/TP 

o Pfcsldc t\te dJ Comin3o Permanente de Ucltl'lt~o d., Prefeitura M unicipal de 
Catunda, toma público o Resultado da Lic•t3çlo e da Homologação. r eferente à Tom~da de 
Pr~ços n! 012nOJ9/1P, U.IJO objeto~ a conctu~o da reforn1a do Estádio Mun•cipal José 
Bezerr• de Melo. Oevid•mcnte Homolocado pt"lo Sectetjrio de Edut3çâo e Desporto. Sr. 
Rond•n.ele Rodrigues de Ohvcír.t, em f~vor da empre.sa: Motvctrol Construções .e Sennços 
Elrefi, com sede n::. Rua Antônio Soares. nt 269 - Andar SJfa 0 1. BAirro Ccnuo. na Ctd3de 
do Senador Pompeu, Estado do Ceoró, lnscrtto no CNPJ(MF sob o n• 11.411.088/0001·50, 
Vencedora no valor 10tJI de R$ 335.450,24 (trezentos e trinta e cinco mil quatrocentos e 
clnqu1mta reais e vinte e quatfo ce.ntavos). Data da Homologoilç~o: 29 de julho de 2019. 

C.tunda-CE, 30 de JUlho de 2019 
ELIAS M(LO LIMA 

PREFEITURA MU NICIPAL DE CE DRO 
EXTRATO DO CONTRATO N' 1(201 9 

Chamado3 Púbhc' NO 001/20 19. cujo objeto é a aquisiç..So de gêneros ahmcntic,os da 
Acncultura Familiar t do Empreend~or individual des.tinados ~ merenda ew:olar d~ste 
MuniCÍpio. Conttat.:ante: Secretaria de (ducaçlo. Contrató!dO. Gn,tpo Informal. conforme 
contrato n• 001/2019. Valor do Contrato R$ 214.951,00 (duzentos e quatouc mil 
novecentos e cinqucnt~ e um reais). Vtgêncla do Contrato: 31 de de ze mbro do 2019 
Do1ações OrçameniMias: 0301.12.368.0040.2.033 (M anutenç3o da M erendo Cscol3r) e 
030 1.12.368.0042.2.034 (Alimentação Escolar • PEl A), elemento de despesas 3390.30.00. 
Com recursos Próprios c FNDE. Assina pela Contr;u ante: Francisca Esmeraldina Oclcrr• • 
SM;rcuari.t de [duuçSo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 
AVISO OE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS NO 10.001/2019 • TP 

Repetiçlo 

O Presidente da ComisYo Perm:tnente de Ucatac:lo de ChavaJ/CE lo,n~ públi<:o 
~~~ conhécimtnto dos interessados que, no próx.n\0 d·~ 19 de ~gos1o de 2019 às 
09h00min. na ~de da Comissão, loc<JiíliJda na Roa T~n. Manoel Olímpio. S/N, Cctltro. 
Ch~val · CE, estaró rc:~ lizando Ucitaç3o n:a Mod31id:JdC TomadJ de Preços. çujo objeto é a 
contrJt\Jçào de e mpresa cspccializad3 para execuç!$o dos serviço~ de rcforrna c 
manu1e nçdo das Un1diJrJcs Básicas de S~úd11 do Municlpio de Chav~I/CE. Conforme 
e~p~t•ficações em Anexo ao Edital, o qual cncontra·se d•sponivel no endereço acima. no 
hor~rlo de 07h30mln h 1Jh30rnon. 

Ch~val • CE, 30 do julho de 2019 
FRANCISCO JUNIOR PEREIRA ARAÚIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO 
RESULTA DO DE JULGAMENTO 

PREGÃO PAESENCIAl N• 2019.0S.07.2 

ObJeto: Seleç~o de m(llhor propost.l para registro de ptC(OS vi.sando futuras e evt!ntuolis 
aquisições de óculos de crau • armações e 1entes. de interesse da Secretarifl dn Sõlúde do 
Munlcfpio de Cra1o·CE. 

A comlssSo pe rm;,nente de llcltaç3o d a PMC torna pUblico c em especial as 
empreus particip30U!S d.a lid taç:lo em cpígrJfe. 01.1e :;. c 1nprcs.1 ANA CARLA PEREIRA 
MOURATO OPTICA ME, .1prcsen1ou rec\JrSO 3dministratjvo contrJ sua inabifi1ac~o e contra 
.1 dasstf1c.1çJio da propost.1 da empresa ÓtiCA A:IVELJ ~Y UOA~ com fukro no §art.4•. endso 
XVIII da lei federal 10.520. de 17 de julho de 2002, abre-se o prazo de 03 (tri!s) dras para 
a lnterposiç~o de contr3rrazõcs p~la s empresas pattit ip3ntcs. Informa mos aluda que o 
Inteiro teor do lcrrno recursJI encontrl'I·~C disponlvel com a comíu3o. Maiores 
lniormoç~es através do telefone (88)352 1.9600 dos 08h00mon ~s 14:00 horas (horár io 
local). 

EDITAl OE CONVOCAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO NO 2019.04. t 0.3 

Objeto: contra taç5o dos SCfvlços de engenhi'HiíJ píu~ adapt;,ç:lo da EEIEF S$o f rancisco no 
munfcipio de Crato/CE, a tr"vé s do c.onv~nlo n9 041/20 ! 8, tt" fcre~\le ao MAPI, 2083 do 
Governo do EstJdo do Ceara. 

A comiulo ~rmantnte de llcitaç3o da PMC convoco~ para que se f.1ç.a pre~ente 
na 'esllo públtca de ltettó!çâo, o rept"esent_.nte legal d~ empresa 3R CONS1RUÇ0ES E 
EMPRHNOIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nt 17.8S2.422/0001·98e, aonda, 
convocamos O$ demais interessados em ;~companharem o tr;.nscorrer da sess:lo públiCa, 
que acontecera no dia 0 1 de agosto de 2019, .ls 08h:30m. (horário local). Maiores 
Informações at ravés do telefone (88) 352 1.9600 das 08h00mln ~s 14:00 horas (horário 
lo<> I) . 

Cmo-CE. 30 do lulho de 2019 
VALiRt~ 00 CAAMO MOURA 

Presidente d~ Comiss5o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATÁ 

~VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nt 23/ 2019 

A Prtgoe.,., da Ptt-ft'1tut.l Mu-nicipal dt' Croat.i+CE torna pübhco para 

conhec•mento dos íf'lttteuados que realtzar' bcat.lç-áo na Modal1dade Pregão Presenci.JI. 
tomb.-.do sob o N• 023/ 2019, Critéuo de Julgamento Me nor Prt ço Por Leu~. tendo como 
Objeto a Contratação de ernpresa paro prestação de serviços gráficos destinados • otender 
as necessidades de dlvers\ls Sec1e1arias. do Município de Croat~·CE. A Sess)o ~er~ rc~lizada 

as 09h do dia 14 de ar,osto de 2019, na Sala da Comiss3o situada a Rua Manoel Braga, N' 
S73, C.rooo, Croatá-CE. A documentaç~ do Edrtal na ínte&ra poderá ser adquirodo no 
endereço acima menctonado, no horjuo de 08h às 12h e no seguinte Suio Vírtual: 
www.tcm.ce.gov.br/ l!t hôlcoes. Maiores. Informações no endereço citado ou pelo Telefone: 
(88) 3659.1164. 

Crootó·CE, 30 do julho de 2019. 
FRANCISCA SILVA DE ABREU 

Pregoeira 

h te l!ocUf"'!tf!J!O fl")cH '" .. ,,r~ 110 •"'Jfi~G •l•trtn~C" 
hl1 p:f/~ ., JCW bl/.tV\jfii:IOd~dt t!ttnl pf40 tod1110 O'il010190/liNI\'' 

169 

ISSN 1677-7069 N9 146, q uar ta-feira, 31 de julho 

PREF EITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO UCTR0NtCO N• 213/2019 

0 (111 Pregooiro(al da Central de licitações da Prefeitura de Fortaleza • CLFOR 
torna publico para conhecimento dos Llcilan tes e demais Interessados, que do dia 3 1 de 
julho de 2019 a 14 do agosto de 2019 até ~s 09h (Horário de 9rasflia). est>r.! recebendo 
as Propostas de Preços referentes a este Preg"'o, no (ndere-ço Eletrônico; www.Uc.1t.1coes· 
.;:,com.br. A Abet1urõl das. PropoStas .lCOnttcer.i no d ia 14 de 1gosto de 1019, .h 09h 
(HorárkJ de Br.unla) e o mício da Sess!io de Olsput J de lances ocou erã .1t pan•r dols ldh do 
d13 14 de agosto de 2019 (Hol'.\uo de Br3,ilf.l). Or1gPm: Instituto Ooutor José Frota • UF/ 
Gerêncit~ de Manute nç3o/GEMAN. Objeto: Constitui Objeto d~t Pfes~nte LlcltJçlo o 
Registro de Preços, visando Futuras e Evl!ntuais Aqu1sição de ca rdiovefsor clétu co com 
urro de e mercênclil, para o Institut o Or José FrotJ • UF, de acordo com as espcc•ficações 
e qu3ntitativos previstos no A.nexo I ·ltrmo de referenc1a deste Ed•tal. pot um período de 
12 (Dote) m~ses.. Mod~idade: Pregão Eletr6nlco ... ~ 213/2019 Do Tipo: Menor Preço. Da 
forma de Fot-necimento: Parcelada. O novo Ed1tal na íntegra t"ncontt.J·se à dlSpcntÇ~o dos 
lntertu.l<fos pó!ra consulta e .l<{uisicJo n-a Central de lícatJt6es 1 Ruó! do RoJarJo. N' 77. 
Centro, Ed. Cornte . Vhal Rolim • Sobreloja e Terraço, Fort<Jlela·CE. no E·compr.1s: 
hnp://compras.fortale~n.ce.{(ov .br/publico/•nde)(.3SP. assfm como no Portal d~ lJCIIilçõcs 
do l CE·CE: http://www.tcm.ce.gov.br/ llcitococ$/ . M~lores informações pelo tclcronc: {85) 
3d5'-34 77 I Clf OR. 

Fortaleza·<E. 30 de julho de 2019. 
CfCfRO WlLKER MATOS TAVARES 

Preaoeuo 

AVISO DE liCITAÇÃO 

RDC PRESENCI~L Nt 14/2019 

PROCESSO: RDC Presencial N• 0 14(2019. Ori&em: Secretatla M unicipal da Infraestrutura • 
S(INF. OBJETO. ConuataçJo de empt"esa especiahz:ada p~rJ e~ec.ução dos iervlços de 
requó!lifiução urbana e Yi3ri.J, com fornec•mento e •nstó!13çJio de equtpamentos de 
\tn~laz.1ç.lo e semafOfll,CJO. na Av. Oesemb,rsador Moreira. no Município de fortal-eza 4 

CE. de acordo com as t\pccificações contidas neste Edital e seus Ane xos. Crité11o de 
Julgamento: Maior Desconto. Modo de Olsput3: 1\b e r(O. Regime de Execuç~o: Ernprcitada 
por preço unitário. INFORMAÇÕES IM PORTANTES: • RECEBIMENTO DAS PROPOST~S: 
18(09(2019, às ! Oh. • ABERTURA DAS PROPOST~S: 18/09/2019, às 10h15mon. • INICIO DA 
DISPUTA: 18/09( 20 19, às t 0h30min. ·FORM ALIZAÇÃO DE CONSULTAS (lnformondo o Nt da 
LIC1taçio): Até OS (C•nco) dras úleis anteriores ) data l••ada par• o1bertura das propostas. 
• f·m~l: kcitaç~fort•leza.ce.tov.br • f•x: (08S) 3252 1630 • fone: (08S) 3452.3477 • 
REFER[NOA DE TEMPO· P,ua todas as referénc.as dl! t empa s~ri observado o Hor~rto 
Local (Fortaleza·CEI. • ENDEREÇO PARA EN TREGA (PROTOCOLO) DE OOCUM( NlOS: Central 
de Uc.itações diJ Pre re•tura de Fort;,!tu~t/ClF-OA · Rua do Acu,ário, N• 77. Terraço e 
Sobreloja, ( (!utto, F=or tOlle la-CE. CEP 60.055 ·090 . HOME PAGE: 
ht tp://www.fonal~u.ce.gov.br. O Ed1tal na integr.l encontra·se à dispodç3o dos 
interessado~ para consulta e aquisiç:io na Cenlral de Udtações J Rua éo Ro~4Íno, N'" '17. 
Centro. Ed. Comte. Vital Rolim • Sobreloj> e Terraço, ForU!et>.Cf. no E-compras: 
http://compras.fortaleza ce.gov.br/pubhco/u\dex.asp, assim como no Ponal de lJcuações 
do TCE-CE: http://www.tcm.ce.gov.br(licltacoes/. Major es Informações pelo Telefone: (65) 
3105·1155 I CPL 

r oroalc za-CE, 30 de julho de 2019. 
GEOVÃNIA 5ABINO MACHADO 

l>r~sid~ntc da Com•ss3o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 

AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL Nt 1107.01/20 19 • SMS/SRP 

A Comiss~o de Pregão. comunica aos interessudos a Fas(! de Abertura de 
PrtJpoUa, referente ;~o Pregâo Pr~scnd-.1 n9 1107.01/2019 - SMS/SRP. cujo objeto é o 
Reg1stro de Preços para futura e eventual aqulsaç3o de medicamentos. matenais méd•co 
ho$pll.at:ues. ~rm.J.netues. instrument~k e odontológicos, p•ra •tender .)S n.eteJitcbdt!~ do 
HoJp.•al Municip.ll e Atençlo Básica, 3ttó!vés c:b Se-cret3na de Saúde do MunecipK) de 
~urt1m/Ce. que acontecer.\ no dia 0 1 de agosto de 20 19, ls 09h00mm, na Sal~ d" Com1ssão 
de l !CitJção, na Prcfcitu ri!l Municipaf, sito à Vil(' da Paz, n9 40 • Centro · Fortim/C(. Mais 
lnfornlrtções nJ Comiss3o de UcitaçJo, pelo E-mail: ll ci t <"~caofortim@outlook.com ou no 
Telefone (88) 3413-10S3. 

Fortim - Cf, 30 do julho de 20 t 9 
MARIA ClEÀNGEtA MOREIRA DE MAC(DO 

Pre&oeor• 

PREFEITURA MUNICI PA~ DE GRANJA 
AVISO OE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N' Z019.07.26·.01 • SRP 

O Munidpto de Grania·CE attavés de s.ua Comiss3o Permanent e dt Ltc:ltação 
torf\3 pUblico q~ se encontra a dtspos&(Jo dos interessados o Edrt•l na Modalidade Preg~o 
Pt<sentíal N• 20t 9.07.26.01 - 5AP, Sessllo Públit a morc•d• para o dla 1J d• agosto de 
20 19, h 09h, cujo Objeto é o Registro de Preço visando futuras e Eventuais Aquisições de 
mntoriais permanentes p-.ró! a tender iiS necessidades das divcrs.ts Secretarias do Munld pio 
d(l Granja·CE. O refe rido Edital poderá ser adquirido no Sitc: 
hup://munic.ipios.tce.c~.gov.br/l ic itacocs/ conforme IN-04/201 5 e na Sala da Comiui5o de 
licilaçâo, localizada n3 Praça da Matdz. S/W, Centro, Gr:m)a·CE, no horário dC! 08h à~ 
12h 

Granja·CE, 30 de julho de 20 19. 
l OS( MAURICIO MAGALHÃES JÚNIOR 

Pt(' ;identt' da r t 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJEIRO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nt 20 19.07.30.1 

A Comiss.lo Permanente de Lldttlç:io da Prefeítura MurUc.•paf de GranJe•ro/CE. 
tornll públh:o qu~ est:tr.\ re alizando Ucitaç~o na Modalidade Tomada de Preço~ n• 
2019.07.30. 1, cujo objeto é a contrataç3o de serviços uc cngenh•ria para construç3o de 
academia de saUdc no Distrito d~ Serrfnha no Município de Granje~ro/CE conforme Edital 
Convocatório. com o rCKeb•mento dos, envelopes contendo ó! documen1.tçlo d~ habilitaçlo 
~ propost.ts de preços marud.t para o d1a 16 de Agost o de 2019 ls 09.00 (nove) horas. 
Ma:ores mformações e enfr~sa do Edital na sede da ComissSo Petm.lncnte de l.lclta(lo, 
s110 ~ Rua O.avid GrJ nJeHO. n9 104 · Centro· Gr.lnJeiro. no hodrto de 08:00 .)s 14:00 horo1s. 
Informações poder~o olnda ser obtidas otr3vés do telefone (88) 3SI9 • 1350. 

Gronjeiro • CE, 30 de Julho de 2019 
JOÃO PEREIRA lACERDA 
Pr•<i!!.,te dl Ca'11J«l 
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CAROL HORTA 
Ciin:•~IÍl'a ar1Jslka masculina. 

Bt·asil fica com om·o c bronze 
em finais po•· ap:u·clho 
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rtcupenr a cabcç.-a P."r.l O ~ 

d~ hoje. A.~to cubnn.l..\ s.\o muJ· 
to ~ t:hn.u ck· r--'(".,, 
Abi.a que serb daticíl.l'-fOft· 

C'tntranl05 nulo p;~r.t rock'r 
dK"Ç-VaquiccWOO!or.onw:l.or. 
Consc:guimos f:tl('r t .O..W J,t:i• 
pc-1 betn. A~~ra é ("()111í..11KHõ\l' 

o br(N~. em mt-di,lhn ~ p:U'" 
o Bt..,_c;il 1t'nho que l\J~radt"("('(', 
'-~s· l(lr<.itl.l e apolo lul mu1to 
lmJ)I)(1;)ntc", d L.\SC ~ N'nl'''lll'tl" 

Cln.Jl ap<)!i; ~ l'Onqui<rot:l. 
Na fin:.l, :~os nort~·;.mt!ri• 

canas Cook c ~'-•r.Jun. <a!s;otc" 
das br3s:iLtir3S, ti\·tra.~n mui· 
to lr.tNlbo. mn Wl'liC\,!r.m• u 
a.rgf'ntnU$ GMtay ~ l'frf')Ta 
d(' VÍI'3<b por 2 5CIS 3 I, p.~r· 

ctaic; dr q t:u. 22!-:o <' •slln 
(t'orn Ga1.cla l:,c;;porti,~) 
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O Rrnstl c:ontl.•b\oo m3b 
d1~10 nlf'daltla<~. oa r)nástk:a ~ 
lí'ilir:3 OO'C Jor.os P:m·An~
I)IW, 01k'O Bam:otto fez hcl.l txt• 

Lli(':.o no c:no:~to oom <tf('a e ncou 
C'Oil\ ~ Inédita medalha dt 0\tro. 
J..11J carnJ)C't\•) olirupl<:oc:-m I,Qn • 
th'Cli·'JOI'l Arth,•r Zattcth nãa 
(o)UJi;t'V,II iU repelir :l éíhnl:\ {11)~· 

s('ntnç.'o ''M "~olas n.1 l)ro'o'·' 

por Nf\JI~ ~ :w:-ab<MJ nc:ln<IO 
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J\-la J.lf'Ulll"'t"a tt:: Utn ;atl(t.a 
br;a...qi('II'O ((IOqUi.Stou o ouro no 
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COITK'I'Itouquercz:uma.sCrie"<'· 
~ra. m::..-. l't('Onht-<Tu que uJo 
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um Mko'ta 1nh:al~ 50b prH

~ mt~ tlt: n.tá ..rostum.-.do 
11 ~~. ma• o fc1to mostra que 
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cm th~no c -'rthur Ntc')• C."'' 
<JW1o ,.... Q!tos. t<o l<móruno. 
IAetr.il'\lt Olt\'n"'3 fkou OOfn a 
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Foram seis edições de merguU1o no 
que a nossa produção literária -~~~~:~::;:s;;;,._~'-J 
tem de melhor. Criadores, 

pesquisadores e apaixonados pela 
literatura concederam alguns dedos 
de prosa que renderam 6 
vidcocntrcvlstas imperdíveis. 
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO I SÉRIE 3 I ANO Xl N"l43 I FORTALEZA, 31 DE JULHO DE 2019 "< ~%} 
~----~------------------------------------------------------------------------------~~~~voJo~0~ 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Morrinhos- Aviso de Licitação - Tomada de Preços N" 2019.07.29.001. Objeto: contratação <la prcstaçtao 
de serviços de Assessoria Técnica de Gestão por meio de supm1e. monitoramento, acompanltamcnto c real ização de seminários, junto ao Projeto Ju,•entude 
Viva da Secretaria de Assistência Social do Município de Morrinhos/CE, que se realizará no dia 15 de Agosto de 2019 ( 15/08/20 19), :is 09:00hs. Referido 
Edi tal poderá ser adquirido a partir da data desta publicação, no horário de expediente ao público. Fernando França Silvcim- Presidente d:~ CPL. 

ESTADO DO CEARÁ- PREFEITURA 1\fUNICII' AL DE AURORA
RESULTADO DE J ULGAMENTO - CONCORRÊNCIA I'ÚBLICA 
W 201 9.04.30. 1. O Município de Aurora, através da CPL, torna públ ico 
que concluiu o julgamento final da Concorrência Pública n° 2019.04.30.1, 
sendo o seguinte: Empresa vencedora - NSEG CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES EIRELI, com proposta no valor global de R$ 
1.93 1.245,16 (um milhão novecentos c trinta c um mil duzentos c quarenta 
e cinco reais e dezesseis centavos). Empresas com proposta desclassificada 
-META EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS DE LOCAÇl'O DE MÃO 
DE OBRA LTDA, CONSTRUTORA SUASSUNA E MARTINS L TOA, 
CONSTRUTORA NOVA HIDROLÃNDIA EIRELI, GR MÁQUINAS 
E EMPREENDIMENTOS EIRELI, PODIUM EMPREENDIMENTOS 
EIREU, A.I.L. CONSTRUTORA LTDA, FR LOCAÇ0ES E SERVIÇOS 
EIRELI, JOSÉ ERINALDO OLIVEIRA COSTA, CONSTRUTORA 
SERRA NEGRA EIRELI. FLA Y ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS 
E SERVIÇOS EIRELI, TEOTONIO CONSTRUÇOES COMl:RC IO 
INDÚSTRJA E SERVIÇOS LTDA CONSTRUTORA PEDROSA LTDA, 
PMG CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO L TOA c MJM CONSTRUÇ0ES 
E IMOBILIÁRIA LTDA. Informações: http:l/rmmicipios.tcc .cc.gov.br/ 
licitacocs/, na sede da CPL, sito na Avenida Antônio Ricardo, n• 43 -Centro, 
ou ai nda pelo telefone (88) 3543-1022, no horá rio de 07:30 às 13:00 horas . 
Aurora/CE, 26 de julho de 2019. Alei Ferreira de Almcid:t- Presidente 
da CPL. 

*** *** *** 
ESTADO 00 CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ 
- CE- AVISO DE LIClTAÇ;\O - TOMADA DE PREÇOS N". 
005/2019-TP. A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE 
CHORÓ·CE - TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS QUE, NO PRÓXIMO DIA 15 DE AGOSTO DE 
2019 ÀS 09:30MIN, NA SEDE DA COM.ISSÃO DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA DE CIIORÓ, LOCALIZADA A V. CEL. JOÃO 
PARACAMPOS, N• 14 10 - ALTO 00 CRUZEIRO, CHORÓ/CE. 
ESTARÁ REALIZANDO LICITAÇÃO, NA MODALIDADE TOMADA 
DE PREÇOS, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇ,\0 DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM REC UI'ERAÇ;\0 E PAVIMENTAÇ;\O 
EM PEDRA GRANJ1"ICA (TOSCA E CÚBICA) E PORTUGUESA 
EM DIVERSAS.JWAS, PRAÇAS E ('ASSEIO UA SEDE E DA 
ZONA RURAL' DE 'RESPONSABlUDAilE DA SECRETARIA 
0 0 MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO 
DE CHORÓ/CE, CONFORME ESPECIFICAÇOES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFf.RÉNCIA CONSTANTE DO ANEXO l DO EDITAL, 
O QUAL ENCONTRA·SE OISPONÍVEL NO ENDEREÇO ACIMA, NO 
HORÁRIO DE O&}lOOMIN ÀS 12HOOMIN. ANA PAULA ESTEVÃO 
SILVA- PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇAO. 

*** *** *** 
ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICII'AL DE CHORÓ 
- PUBLICAÇt\0 DO RESULTADO DA PROPOSTA DE PREÇO 
- A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHORÓ/ 
CE., COMUNICA AOS INTERESSADOS O RESULTADO DA FASE 
PROPOSTA DE PREÇO REFERENTE À TOMADA DE PREÇO N" 
004/2019, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇ,\0 DOS SERVIÇOS 
T ÉCNICOS ADMINISTRATIVOS EM ASSESSORIA NA AREA 
DE RECURSOS HUMANOS, DESTmAJ>OS A ATENDER AS 
NECESSIDADES OPERACIONAIS DO • DEPARTAMENTO 
PESSOAL m: RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA OE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ AMENTO E FINANÇAS UO 
MUNICÍPIO DE CIIORÓ-CE, PAR'fE . INTEGRANTE DESTE 
PROCESSO, DECLARANDO: VENCEDORA DO CERTAME A 
EMPRESA H.F PEREIRA EMPREENDIMENTOS - ME (CNP.I: 
21.519.610/0001-76), APRESENTOU PROPOSTA COM O VALOR 
GLOBAL DE R$ 72.000,011 (SETENTA E DOIS MI L REAIS). 
A COMISSÃO .DE LICITAÇÃO DECLARA ABERTO O PRAZO 
RECURSAL CONFORM E PREVÊ O ART. 109, INCISO I, ALÍNEA "8". 
CHORÓ. CE, 30 DEJUÜIO DE 2019. ANA PAULA ESTEVAO SILVA 
-PRESIDENTE DA CPl. 

*** *** *** 
ESTADO DO CEARÁ- PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJEIRO 
-AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N" 20 19.07.30.1. 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura l\;1unicipai de Granjeiro/ 
CE, toma público que estará realizando Licitação na Modalidade Tomada 
de Preços n° 2019.07.30. 1, cujo objeto é a co_ntrataçào de serviços de 
engenharia para construção de academia de saúde no Distrito de Serrinha 
no l'vl unicípio de Granjei ro/CE conforme Edita l Convocatório, com o 
recebimento dos e nvelo pes contendo a documentação de habilitação c 
propostas de preços marcada para o dia 16 de Agosto de 2019 às 09:00 
(nove) horas. Maiores informações e entrega do Edital na sede da Comissão 
Permanente de Licitação, sito à Rua David Granjeiro, n• I 04 - Ccnrro -
Granjeiro, no horário de 08:00 às 14:00 horas. Informações poderão 
ai nda ser obtidas atra,;é.s do telefone (S8) 35 19 - 1350. Granjeiro/ C E, 
30 de ,Julho de 2019. João Pereira Lacerda- Presidente da Comissão 
Permanente de Lici tação. 

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICII'AL DE CHORÓ 
- CE - AVISO DI<: LICITAÇt\0 - PREG;\O ELETRÔNICO N" 
025/2019- P~. A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE CI·IORÓ·CE -
TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS 
A ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/20)9- PE, CUJO 
OBJETO É CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAPRESTAÇt\0 DE 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS !'ARA ATENDii\•IENTO 
llAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇt\0 DO 
MUNICÍPIO DE CIIORÓ/CE. INÍCIO DO CADASTRAMENTO 
DAS PROPOSTAS: 3 1 DE WLHO DE 20 19, ÀS IO:OOHS ATÉ 13 
DE AGOSTO DE 2019 ÀS 08:00HS; DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: 13 DE AGOSTO DE 20 19, ÀS 09:00H; INÍCIO DA 
SESSí\0 DE DISPUTA DE PR.EÇOS: t3 DE AGOSTO DE 2019, ÀS 
l i :OOHS. TODOS OS HORÁRIOS DIZEM RESPEITO AO HORÁRIO 
DE BRASÍLIA. O EDITAL COMPLETO POD.ERÁ SER ADQUI RIDO 
NA SEDE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E NOS SITES: HTTPS:/1 
WWW.LICITACOES-E.COM.BR/AOP!INDEX.JSP; HTTPS://WWW. 
TCE.CE.GOV.BR. ANA PAULA ESTÊVÃO SILVA - PREGOEIRA 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE. 

• •• *** ••• 
ESTADO DO CEARÁ- PREFEITURA MUNICIPAL DO IRACEMA 
- EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRAS E VENDAS 
NA MODALIDADE PREGÃO PRE~ENCIAL N° 024/2tl19. 
CONTilA TANT E: MUNICÍPIO DE IRACE 1A. LOCALIZADO À RUA 
DELTA HOLANDA, 19 - CENTRO, IRAC .MA - CE, ATRAVÉS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA OCIAL. CONTRATADA: 
EMPRESA ANCORA COMERCIO E SeRVIÇOS LTDA - EPP. 
JNSCRJTA NO CNPJ/MF SOB O N.OI9.445.379/000I-71. VENCEDORA 
DOS ITENS OlÁ 13, TOTALIZANDO O VALOR DE R$ 18.000,00. 
FUNDAMENTO LEGAL: OBJETO: AQUISIÇÃO DE BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS: MATERIAL - KIT BEBÊ (AUXILIO NATALIDADE) 
DESTINADAS AS GESTANTES ASSISTIDAS PELA SECRETARIA 
DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA COBERTURA 
DE FAMÍLIAS EM SITUAÇAO DE POBREZA E DE EXTREMA 
POBREZA, CONFORME ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 
DESTE EDITAL. DATA UO CO NTRA.TO: 14 DE JUNHO DE 2019. 
DATA DO EXTRATO: 14 DE JUNIIO DE 2019. JOSE C ILEUDO 
MAOALHÀIOS rESSOA - SECRETÁRIO DO TRABALHO E 
ASSIST ÊNCIA SOCIAl, 

*** *** *** 
PREFEITURA MUNICIPAL llE C RATO - CONVOCAÇAO PARA 
ABERTURA DO ENVELOPE, CONTENDO OS "DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇt\0 "- TOMADA OF; PREÇO W. 2019.tl5.23.3. Objeto: 
Contratação dos serviços de engenharia para refom1a da quadra poliesportiva 
Raimundo Ribeiro de Matos do distrito da Ponta da Serra, no município 
de Crato/CE. A comissão pem1anente de licitação da PMC convoca para 
que se faça presente na sessão pública de licitação, os representantes legais 
das empresas: 3R CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o n• 17.852.422/000! -98. ABS CONSTRUTORA 
E ElviPREENDIMENTOS LTDA. inscrita no CNPJ 26.472.069/0001·01; 
TELES SOLUÇÕES EM !MOVEIS ME, inscrita no CNPJ 26.627.!69/000 1-
60; GR MAQUINAS EMPREENDIMENTOS EIRELI ME. inscrita no 
CNPJ 2 1.868.248/0001-49. c. ainda. convocamos os demais interessados 
em acompanharem o transéorrer da sessão pública, que acontecerá no dia 
02 de agosto de 20 19, às 14h:30m. (horário local). Maiores informações 
através do telefone (88)352 1.9600 das 08h00min às 14:00 horas (horário 
loca l). Crato-CE, 30 de julho de 2019- Valéria do Carmo Moura 
l'rcsídcntc da CI' LIPMC. 

**"' *** *** 
Prefeitu ra Munic ipal de Parambu - Secretaria de Saúde- O Pres idente da 
Comissão Pennanentc de Licitação, loca lizada a Travessa Tí radenrcs. 30, 
Centro , torna público aos interessados que no dia 14/08/20 19, 
às 09h, rcali:tará licitação de Pregão Presencial N• 2019.07.31.00 1-SESA, 
cujo ohjeto: Registro de preços visando a aquisição futura de gás med icinal. 
válvula reguladora para cilindro c umidifícador destinado a atender as 
necess idades da Secretaria de saúde do município, conforme especificações 
em anexo. O Referido EDITAL poderá ser adquirido no endereço acima. 
a part ir da data desta publicação, no horário de expediente ao público, 
de 08h às 12h. ou pelo portal do TCM-CE: http://www.tcm.cc.gov.br/ 
licitacoes. Artur Valle Pereira. 

*** *** *** 
Prefe itura de Quixeramobim/CE- Aviso de Licitação - O Pregoeiro do 
Município torna público para conhecimento dos interessados que, o Pregão 
Eletrônico N" 13.01 8/2019-PERP, cujo objeto: Registro de preços visando 
futuras c eventuais aquisições de alimentação c nutrição especial conforme 
dctcrmim•çiio judicial. para pacientes da secretaria de saúde, que ocorrerá 
no dia 13/08/2019 às 09h00min, (horúio de Brasi l ia), no endereço 
eletrônico www.bl l.org.br- "Accsso Identificado no link- acesso público", 
estarú real izando licitação, tudo conforme espec ificações contidas no Termo 
de Referência constante nos Anexos do Edital, o qual se encontra disponíve l 
no endereço eletrônico acima e no portal de licitações: www.tcc.cc.gov.br. 
Max Ronny Pinheiro. 
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